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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA 751/2014

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, uso das atribuições conferidas 
pelo art. 53, inciso XV da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará e o art. 30, inciso XVIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a previsão do artigo 93, inciso I, da Constituição Federal que dispõe sobre a exigência de concurso 
público de provas e títulos para o provimento do cargo de Juiz Substituto;

CONSIDERANDO a Resolução nº 75 de 12 de maio de 2009 do Conselho Nacional de Justiça, que trata das normas e 
critérios relacionados ao concurso para ingresso na carreira da magistratura do Poder Judiciário nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a Comissão Multiprofissional para fins de realização de perícia médica nos 
candidatos portadores de necessidades especiais que tiveram sua inscrição preliminar deferida, conforme previsão no item 20 
do Edital nº 01/2014 � TJ/CE � Juiz Substituto de 26 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para compor a Comissão Multiprofissional, os Desembargadores Haroldo Correia de Oliveira Máximo e 
Francisco Suenon Bastos Mota, membros da Comissão do Concurso, Dr. Tiago Asfor Rocha Lima, representante da Secção 
Ceará da Ordem dos Advogados do Brasil, e os Médicos Peritos Dr. Francisco de Assis Barreto Dias de Carvalho, Dr.Edson 
Rocha Cantal e Dra. Alessandra Caland Noronha.

Art. 2º A perícia médica será realizada no período de 28.4.14 a 30.4.14, de 13:00 às 17:00 horas, na Sala de Treinamento do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, conforme o Edital de convocação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 dias do mês  abril  de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº  752 /2014

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 53, inciso XV da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará e o art. 30, inciso XVIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

CONSIDERANDO a previsão do artigo 93, inciso I, da Constituição Federal que dispõe sobre a exigência de concurso 
público de provas e títulos para o provimento do cargo de Juiz Substituto;

CONSIDERANDO as Resoluções nº 75, de 12 de maio de 2009 e nº 118, de 03 de agosto de 2010, do Conselho Nacional 
de Justiça, que tratam das normas e critérios relacionados ao concurso para ingresso na carreira da magistratura do Poder 
Judiciário nacional;

CONSIDERANDO a solicitação de substituição do membro da Comissão  pelo Presidente da Ordem dos Advogados � 
Secção Ceará, em processo 8503673-72.2014.8.06.0000 e a aprovação pela Sessão nº 11 do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça datada de 10 de abril de 2014;

RESOLVE:

Art.1º Designar o Advogado Tiago Asfor Rocha Lima para compor a Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos 
para Preenchimento de Vagas e Formação de Cadastro de Reserva para o Provimento de Cargos de Juiz Substituto do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará como membro indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, Membro Titular, 
em substituição ao Advogado Leandro Duarte Vasques.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  23 de  abril de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência

PORTARIA N.º  750 / 2014

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, em exercício e  no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nas disposições da  Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 
26/07/2013) e Resolução nº 09, de 22 de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8505288-


